INDICAÇÃO Nº.006/2013


Senhor Presidente, 
O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Regimento Interno desta egrégia Casa Legislativa, solicita a Vossa Excelência que após deliberação do Plenário se envie ofício ao Sr. José Inácio Pereira, digníssimo Prefeito Municipal; 

 
INDICANDO-LHE:
Que o Poder Executivo Municipal viabilize de acordo com o orçamento vigente e levantamento de impacto financeiro, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal, o reajuste dos servidores municipais de acordo com os índices de aumento do salário mínimo dado pelo Governo Federal.



JUSTIFICATIVA: 
Tal indicação vem ao encontro de que, não havendo necessidade de se enviar a esta Casa projeto de lei autorizando o aumento de salário para os servidores, já que um este projeto irá autorizar o Executivo a dar este aumento anualmente de acordo com aumento do Governo Federal. 

Portanto, visando atender os anseios da classe, solicito aos nobres Edis que aprovem a presente indicação, e que de imediato o Poder Executivo Municipal tome as providencias necessárias, para agilidade no processo.



Câmara Municipal de Funilândia, Estado de Minas Gerais, em 21 de fevereiro de 2013.
LUCÍLIA GONÇALVES RIBEIRO
Vereadora
